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TERMO ADITIVO Nº 02/2022 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
24/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA  CFMV E A EMPRESA JDR 
SERVICES LTDA. 

 
 

Por este Segundo Termo Aditivo, o CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA  CFMV, Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.517, de 23/10/68, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.119.784/0001-71, sediada nesta Capital Federal, temporariamente no SIA 
Trecho 06, Lotes 145/155, CEP: 71200-037, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Presidente, FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
médico veterinário, inscrito no CRMV-SP nº 1012, portador da cédula de identidade RG nº 
9.796.992-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 038.272.757-68, e a empresa 
JDR SERVICES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.463.530/0001-09, sediada na cidade Brasília-DF, na QSD 53, Número 01, Loja 01, Edifício 
Adonai, Taguatinga Sul, CEP: 72.020-530, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por sua Sócia, DANIELLE FERREIRA GONÇALVES RAIO, brasileira, solteira, 
empresária, inscrita no CPF sob o nº 011.159.931-86, portadora da cédula de identidade nº 
2.419.610, expedida pela SSP/DF, conforme documentação juntada aos autos do Processo 
Administrativo nº 0110039.00000099/2022-821, de comum acordo, celebram o presente 
TERMO ADITIVO, 

nico do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993, considerando, 
sobretudo, as disposições contidas no CONTRATO CFMV nº 24/2020 (Prestação de Serviço de 
Garçom/Garçonete), bem como a Decisão da Presidência proferida em 14/10/2022 (DECISÃO 
116/2022  PR/DE/CFMV)2, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas a seguir enumeradas: 
 
 
CLÁUSULA I  DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a renovação do Contrato CFMV nº 
24/2020, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses3, de 16/11/2022 a 15/11/2023, 
em razão da natureza continuada dos serviços e da manutenção da condição mais vantajosa 
para o CFMV. 
                                                 
1 Processo originário nº 1486/2020  Pregão Eletrônico nº 14/2020 (Comprasnet - UASG 389185 - https://www.gov.br/compras/pt-br/).  
2 Com base no Parecer Jurídico da ASSESP-PR, de 26/09/2022 (ANÁLISE 49/2022). 
3 Contrato CFMV nº 24/2020 (PA nº 1486/2020) firmado em 11/11/2020, com vigência inicial entre 16/11/2020 a 15/11/2021. 
Termo Aditivo nº 01/2021 (PA nº 2609/2021  16/11/2021 a 15/11/2022).  
Primeiro Apostilamento (PA nº 703/2021  CCT 2021/2021: 1º/01/2021 a 31/12/2021).  
Segundo Apostilamento (PA nº 0110039.00000080/2022-59  CCT 2022/2022: 1º/01/2022 a 31/12/2022). 
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1.2. Fica assegurada à CONTRATANTE a prorrogativa de rescindir antecipadamente o 
presente instrumento, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante comunicação 
escrita à CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, descabendo direito à 
indenização ou interpelação judicial ou extrajudicial, seja a qual título for. 
 

 
CLÁUSULA II  DO VALOR 
 
2.1. O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 60.818,04 (sessenta mil, oitocentos e 
dezoito reais e quatro centavos)4, referente ao pagamento pelos serviços executados, 
conforme o detalhamento dos custos abaixo:   
 

ITEM Tipo de Serviço 
VALOR POR 

EMPREGADO 
QTDE 

POSTOS  
QTDE 

EMPREGADOS 
VALOR TOTAL 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 
Garçom/Garçonete 

CBO 5134-05 R$ 5.068,17 1 1 R$ 5.068,17 R$ 60.818,04 

 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
CLÁUSULA III  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1.  A despesa decorrente da renovação do Contrato CFMV nº 24/2020, por meio do 
presente Termo Aditivo, está prevista na Dotação Orçamentária do Exercício de 2022, sob a 
rubrica de nº 6.2.2.1.1.01.02.02.006.085  Locação de Mão de Obra de Copa e Cozinha  
Serviço Terceirizado  PJ5. 
 
3.2. Quanto aos recursos para o atendimento das despesas referentes ao exercício 
financeiro subsequente, serão empenhados e apostilados ao Contrato/Termo Aditivo em 
Janeiro/2023. 
 
 
 
 
 

                                                 
4 Conforme Proposta Comercial encaminhada em 18/08/2022 (Ofício nº 510/2022  RAIO SERVIÇOS/DF), cuja planilha de 
formação de custos foi devidamente analisada e aprovada pela Informação Contábil nº 22/2022. 
5 Nota de Empenho nº 1179. Exercício: 2022. Tipo: Global. Emissão: 14/10/2022. Centro de Custos: 1.01.02.004 - Serviços de 
Terceiros e Encargos. Valor da Nota: R$ 7.603,00 (ref. ao período de 16/11 a 31/12/2022). 



 

Te
rm

o 
Ad

iti
vo

 n
º 

02
/2

02
2 

re
f. 

ao
 C

on
tr

at
o 

CF
M

V 
nº

 2
4/

20
20

 
Pá

gi
na

 3

CLÁUSULA IV  DA PUBLICAÇÃO 
 
4.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo, 
por extrato, no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no 
parágrafo único, art. 61, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA V  DA RATIFICAÇÃO 
 
5.1. As demais cláusulas e condições que não estiverem em desacordo com o presente 
instrumento permanecem inalteradas. 

 
Brasília, 1º de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA  CFMV 
FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

JDR SERVICES LTDA 
DANIELLE FERREIRA GONÇALVES RAIO 

CONTRATADA 
 
 



ANEXO I

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO 
DE CUSTOS E FORMAÇÃO 

DE PREÇOS



Item Tipo de Serviço CBO
Valor proposto por 

empregado 

Qtde. 
de 

postos 

Valor proposto 
por posto 

Qtde. de 
empregados 

por posto 

 Valor total do 
serviço/mensal                                     

1 Garçom/Garçonete 5134-05  R$          5.068,17 1  R$    5.068,17 1                        5.068,17 

1                        5.068,17 

 Valor (R$) 
1                      60.818,04 

                     60.818,04 

Valor GLOBAL da Proposta

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

Quadro resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor Total Mensal

REEQUILÍBRIO/REAJUSTE DE INSUMOS

Garçom/Garçonete

Valor global da proposta 

Ana Paula Queiroz
Departamento Comercial
GRUPO RAIO



Unidade
Quantidade a 

Contratar
POSTO 1

1
GARÇOM 44 horas 

/semanais
2 R$ 2.091,68
3 01/01/2022

1 Valor (R$)
A R$ 2.091,68
B R$ 0,00
C R$ 0,00
D R$ 0,00
E R$ 0,00
F R$ 0,00
G R$ 0,00
H R$ 0,00
I R$ 0,00

R$ 2.091,68

2.1 % Valor (R$)
A 8,33% R$ 174,24
B 12,10% R$ 253,09

20,43% R$ 427,33

Tipo de Serviço

GARÇOM 44 horas /semanais

COMPOSIÇÃO REMUNERAÇÃO
Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Tipo de serviço 

Adicional de periculosidade

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS
GARÇOM 44 horas /semanais

Adicional de insalubridade 
Adicional noturno
Adicional de hora noturna reduzida
Adicional de Hora Extra
Intervalo Intrajornada
Outros (Feriado Nacional)

Salário Normativo da Categoria Profissional 
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Composição da Remuneração
Salário Base
Súmula TST 444

Total da Remuneração

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias

13° Salário
Férias e Adicional de Férias

TOTAL

REPACTUAÇÃO CCT 2022 SINDISERVIÇOS



2.2 % Valor (R$)
A 20,00% R$ 503,80
B 1,50% R$ 37,79
C 1,00% R$ 25,19
D 0,20% R$ 5,04
E 2,50% R$ 62,98
F 8,00% R$ 201,52
G 1,50% R$ 37,79
H 0,60% R$ 15,11

35,30% R$ 889,22

2.3 Valor (R$)

A R$ 242,00

-R$ 125,50
B R$ 836,00
C R$ 169,67
D R$ 2,50
E R$ 11,27
F R$ 0,00

R$ 1.135,94

2 Valor (R$)
2.1 R$ 427,33
2.2 R$ 889,22
2.3 R$ 1.135,94

R$ 2.452,49

3 % Valor (R$)
A 0,000% R$ 0,00
B 0,000% R$ 0,00
C 0,167% R$ 3,49
D 0,194% R$ 4,05

E 0,068% R$ 1,42

F 0,780% R$ 16,31
1,21% R$ 25,27

Encargos previdenciários e FGTS
INSS
SESI ou SESC
SENAI ou SENAC
INCRA
Salário Educação

Auxilio Alimentação CCT 2022   R$ 38,00 por dia
Auxilio Saúde
Auxilio Morte/Funeral
Assistência Odontológica
Auxílio creche

Desconto Vale Transporte (6%)

FGTS

SEBRAE
TOTAL

Benefícios Mensais e Diários

Transporte Auxílio Transporte 

Total Geral

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Provisão para Rescisão
Aviso prévio indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o aviso prévio indenizado

Total de Benefícios mensais e diários

MÓDULO 2 - RESUMO GERAL ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias
Encargos previdenciários e FGTS
Benefícios Mensais e Diários

Aviso prévio trabalhado
Incidência do encargos submódulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o aviso prévio trabalhado
TOTAL



4.1 % Valor (R$)
A 0,93% R$ 19,45

B
0,28%

R$ 5,85

C
0,125%

R$ 2,61

D

0,333%

R$ 6,96

E
0,125%

R$ 2,61

F 0,00% R$ 0,00

1,79% R$ 37,48

4.2 Valor (R$)
A R$ 0,00

R$ 0,00

4 Valor (R$)
4.1 R$ 37,48
4.2 R$ 0,00

R$ 37,48

5 Valor (R$)
A R$ 111,78
B R$ 0,00
C R$ 4,00

R$ 115,78

TOTAL

Substituto na cobertura de Férias
Substituto na cobertura de Ausências Legais (estatística - uma/ano) = 
(1/12)/30

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade (Estatística 1,5 % 
trabalhadores/ano)

Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 
(estatística IBGE - 8% por ano - 15 dias pagos pela empresa) = 
[(8%)/12]/2

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (Estatística 1,5 % 
trabalhadoras/ano) = (1,5%)/12

Substituto na cobertura de Outras ausências 

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Ausências legais

Intrajornada
Total Geral

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Insumos Diversos
Uniformes
EPI's

Intrajornada
Intervalo para repouso ou alimentação

TOTAL

MÓDULO 4 - RESUMO GERAL CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Custo de Reposição do Profissional Ausente
Ausências legais

Equipamentos/Materiais
Total de Insumos diversos



6 % Valor (R$)
A 0,10% R$ 4,72
B 0,10% R$ 4,73

6,63% R$ 336,02
0,29% R$ 14,70
1,34% R$ 67,91
5,00% R$ 253,41
6,83% R$ 345,47

Valor (R$)
A R$ 2.091,68
B R$ 2.452,49
C R$ 25,27
D R$ 37,48
E R$ 115,78

R$ 4.722,70
F R$ 345,47

R$ 5.068,17

Lucro

GRUPO RAIO
DANIELLE FERREIRA GONÇALVES 
Departamento Comercial

Valor total por empregado

Quadro Resumo por empregado

C

Tributos
C1. Tributos Federais - PIS
C2. Tributos Federais - COFINS
C3. Tributos Municipais - ISS

Subtotal (A + B +C+ D)

Total LDI

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro - LDI

Despesas Indiretas



Item Detalhamento Período
Quantidade 

Anual
  Valor 

Unitário  
 Valor Mensal   Valor Total  

1
Carrinho para servir em aço inox, com 03 níveis de superfície,
4 rodas giratórias com trava

60 1                15,00                   1,25                      0,25 

2 Bandeja profissional redonda antiderrapante 36cm 60 1                18,00                   1,50                      0,30 

3
Bule para servir café, medidas aproximadas de
15,4(A)x10,3(L)x20,8(P)cm

60 1                15,00                   1,25                      0,25 

                     4,00 
                     0,80 
                     0,80 

Item Detalhamento
1 MATERIAIS DURADOUROS 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

Planilha Composição de Custos - Uniformes

Custo total mensal por empregado R$ 4,00

Ana Paula Queiroz
Departamento Comercial
GRUPO RAIO

MATERIAIS DURADOUROS 

Custo Total Mensal
Custo Total Anual

Custo Total Anual / empregado

Valor 
R$ 4,00

RESUMO



Item Detalhamento Period. Qtd. Anual
  Valor 

Unitário  
  Valor Total  

1
Summer / Blazer: Tecido microfibra ou Oxford de 1.ªqualidade, cor
preta, forrado internamente, inclusivena manga, de boa qualidade, com
2 bolsos inferiores ebolsos internos.

12 4             130,00           43,33 

2
Calça ou saia: Tecido microfibra ou Oxford, comzíper, cor preta, tipo
esporte fino, sem pregas, bolsoreto; saia na altura do joelho.

12 4               27,75             9,25 

3
Camisa: Estilo social, em tecido, mangas compridas,gola com entretela,
65% poliéster e 35% algodão, nacor branca, com botões nos punhos e
emblema daempresa bordado no lado superior esquerdo.

12 8               45,30           30,20 

4
Gravata / Lenço: Gravata: Tipo borboleta.Confeccionada em cetim de
1.ª qualidade. Cor: preta. Lenço: Tecido liso, em crepe coxhibo, tipo
laço comentretela compatível com o modelo

12 4                 9,90             3,30 

5 Meias: Finas de boa qualidade, cor preta. 12 8                 3,00             2,00 

6

Sapato: Masculino : Tipo esporte fino. Sem cadarço.Com todas as
partes em couro natural. Solado deborracha antiderrapante, costurado.
Forro interno.Palmilha, em couro natural. Cor preta. Feminino :
Scarpins de moda feminina, modeloUsaflex ou similar. Confeccionados
em couro. Macios.Palmilha: em PU, ultramacia. Forro que garanta
oacabamento do calçado, bico arredondado. Salto: comaltura
aproximada de 2cm, robusto, fachetado.

12 4               63,60           21,20 

7
Cinto: Modelo social, em couro de alta qualidade,com garra regulável
para ajustar o tamanho, fivela prata, cor preta.

12 2               15,00             2,50 

        111,78 

Item Detalhamento

1 UNIFORMES GARÇOM -MASCULINO E FEMININO

Ana Paula Queiroz
Departamento Comercial
GRUPO RAIO

Planilha Composição de Custos - Uniformes
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

UNIFORMES GARÇOM -MASCULINO E FEMININO

Custo Total R$ 111,78

RESUMO

Valor 

R$ 111,78

VALOR TOTAL ANUAL POR EMPREGADO





ANEXO II

NOTA DE EMPENHO




